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PORTARIA Nº 059/2026.     

MURICILÂNDIA, 08 DE ABRIL DE 2026. 

 DISPÕE SOBRE A 

REVOGAÇÃO DA PORTARIA 

Nº 161/2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MURICILÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidos na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica REVOGADA a portaria nº 161/2025, de 02 de maio de 2025, que designa a servidora 

municipal KARINE SOUSA MARTINS, contratada para o cargo de Auxiliar Administrativo para prestar 
serviços junto ao POSTO DE ATENDIMENTO DO DETRAN de Muricilândia - TO. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

 
Registrem-se; 

Publique-se; 
Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MURICILÂNDIA, ESTADO DO TOCANTINS, AOS 08 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 

 

 
JOÃO VICTOR BORGES FERREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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